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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do Município de General 

Câmara – DOEGC, de 07 de maio de 2021, edição nº 457, página 1 na 
Seção I – Poder Executivo, publicações do Gabinete do Prefeito, mais 

especificamente no Decreto nº 053/2021: 

 
Onde se lê: 

 

Regulamenta a concessão de benefício eventual à Colônia de 
Pescadores de Santo Amaro do Sul estado de calamidade pública em 

razão da invasão biológica de palometas (Serrasalmus maculatus) no 

âmbito do Rio Jacuí e dá outras providências. 
 

Leia-se: 

 

Regulamenta a concessão de benefício eventual à Colônia de 

Pescadores de Santo Amaro do Sul durante o estado de calamidade 

pública em razão da invasão biológica de palometas (Serrasalmus 
maculatus) no âmbito do Rio Jacuí e dá outras providências. 

Onde se lê: 

 

Art. 3º O valor do benefício será de R$ 500,00 (quinhentos reais), que 

ficaram adstritos à capacidade financeira do Município. 
 

 

 
 

Leia-se: 

 

Art. 3º O valor do benefício será de R$ 500,00 (quinhentos reais), que 
ficarão adstritos à capacidade financeira do Município. 

 
Onde se lê: 

 

Art. 8º ... 

V – Comprovação de residência e domicílio no Município de Camaçari 

de acordo com o art. 7º deste Decreto; 
 

Leia-se: 

 

Art. 8º ... 

V – Comprovação de residência e domicílio no Município de General 
Câmara de acordo com o art. 7º deste Decreto; 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

 
EDITAL Nº 028/2021 DE 07 DE MAIO DE 2021 

RELAÇÃO PRELIMINAR DE INSCRITOS 

Processo Seletivo Simplificado – Operador de Máquinas 
 

A COMISSÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO, instituída 
pela Portaria nº 076/2021, no uso de suas atribuições DIVULGA, pelo 

presente Edital, a Relação Preliminar de Inscritos no Processo Seletivo 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
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Simplificado para o cargo de Operador de Máquinas regido pelo Edital 

nº 025/2021. 

 
1. DA RELAÇÃO PRELIMINAR DE INSCRITOS 

1.1 Segue abaixo a relação preliminar dos inscritos no Processo 

Seletivo Simplificado, em ordem alfabética, contendo sua situação: 
NOME SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

José Renato Dorneles Lucas Inscrição Homologada 

Robson Lima de Souza Inscrição Homologada 

 

2. DOS RECURSOS 

2.1 Os candidatos que não tiveram suas inscrições homologadas 
poderão, se for o caso, interpor recurso escrito perante a Comissão, 

conforme o item 4.2 do Edital nº 025/2021. 

2.2 Os recursos deverão ser interpostos entre os dias 10 e 11 de maio 
de 2021, das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h00, na Prefeitura 

Municipal de General Câmara, sito a Rua Gen. David Canabarro, 120 

– Centro. 
 

General Câmara, Rio Grande do Sul, em 07 de maio de 2021. 

 
CARLA ANDREA PASSOS DA CUNHA 

Agente Administrativo 

 
FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

Agente Administrativo 

 
NATÁLIA DA SILVA MENTZ 

Diretora do Departamento de Administração Geral 
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